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LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995

Dispõe sobre Partidos Políticos,
Regulamenta os Artigos 17 e 14, § 3º,
Inciso V, da Constituição Federal.

.............................................................................................................................................

TÍTULO III
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS

CAPÍTULO I
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

.............................................................................................................................................

Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer
forma ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro,
inclusive através de publicidade de qualquer espécie, procedente de:

I - entidade ou governo estrangeiros;
II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as dotações referidas no art.

38;
III - autarquias, empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos,

sociedades de economia mista e fundações instituídas em virtude de lei e para cujos
recursos concorram órgãos ou entidades governamentais;

IV - entidade de classe ou sindical.

Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o
balanço contábil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte.

§ 1º O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior
Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos
municipais aos Juízes Eleitorais.

§ 2º A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a publicação dos
balanços na imprensa oficial, e, onde ela não exista, procede à afixação dos mesmos no
Cartório Eleitoral.

§ 3º No ano em que ocorrem eleições, o partido deve enviar balancetes
mensais à Justiça Eleitoral, durante os quatro meses anteriores e dos dois meses
posteriores ao pleito.
.............................................................................................................................................

Art. 35. O Tribunal Superior Eleitoral e os Tribunais Eleitorais, à vista de
denúncia fundamentada de filiado ou delegado de partido, de representação do
Procurador-Geral ou Regional ou de iniciativa do Corregedor, determinarão o exame da
escrituração do partido e a apuração de qualquer ato que viole as prescrições legais ou
estatutárias a que, em matéria financeira, aquele ou seus filiados estejam sujeitos,
podendo, inclusive, determinar a quebra de sigilo bancário das contas dos partidos para
o esclarecimento ou apuração de fatos vinculados à denúncia.

Parágrafo único. O partido pode examinar, na Justiça Eleitoral, as prestações
de contas mensais ou anuais dos demais partidos, quinze dias após a publicação dos
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balanços financeiros, aberto o prazo de cinco dias para impugná-las, podendo, ainda,
relatar fatos, indicar provas e pedir abertura de investigação para apurar qualquer ato
que viole as prescrições legais ou estatutárias a que, em matéria financeira, os partidos e
seus filiados estejam sujeitos.

Art. 36. Constatada a violação de normas legais ou estatutárias, ficará o
partido sujeito às seguintes sanções:

I - no caso de recursos de origem não mencionada ou esclarecida, fica
suspenso o recebimento das quotas do fundo partidário até que o esclarecimento seja
aceito pela Justiça Eleitoral;

II - no caso de recebimento de recursos mencionados no art. 31, fica
suspensa a participação no fundo partidário por um ano;

III - no caso de recebimento de doações cujo valor ultrapasse os limites
previstos no art. 39, § 4º, fica suspensa por dois anos a participação no fundo partidário
e será aplicada ao partido multa correspondente ao valor que exceder aos limites
fixados.
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